
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE IPORÃ

VARA CÍVEL DE IPORÃ - PROJUDI
Avenida Silvino Izidor Eidt, 871 - Iporã/PR - CEP: 87.560-000 - Fone: (44)

3652-1186

Autos nº. 0001887-17.2017.8.16.0094

Vistos, etc.

 1. Inicialmente, considerando a gravidade do contido no laudo de mov. 309.1, assim como dos
registros fotográficos a ele pertinentes (mov. 309.2), dê-se vista dos autos ao Ministério
Público.

 2. Outrossim, remeta-se, , cópia do relatório e dos documentos de movs.com urgência
309.1/309.2 à Secretaria da 14ª Vara Federal de Curitiba (prctb14dir@jfpr.jus.br).

 3. Empreendidas tais diligências, tornem imediatamente conclusos para apreciação dos pleitos
anteriormente formulados.

Diligenciem-se. Intimem-se.

Iporã, assinado e datado digitalmente.

 

JOSÉ GUILHERME XAVIER MILANEZI

               Juiz de Direito
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